
ORIENTAÇÕES DE COMO INICIAR A CRIAÇÃO DE 
UMA ATA DE CONVENÇÃO E DOS DIVERSOS TIPOS DE PEDIDOS

Considerando  que  os  Partidos/Federações/Coligações  terão  que  baixar  o  sistema  Candex  para
cadastrar a(s) Ata(s) de Convenção e todos os seus Pedidos de Registro, e só depois poder transmiti-
los  ou gerá-los  em mídia e  entregar  à  Justiça  Eleitoral;  que preparamos esse  material  visando
mostrar como iniciar cada pedido, tornando assim, mais fácil e compreensível a escolha do tipo de
pedido, e o momento adequado que deve ser realizado respectivo cadastramento.

A seguir  demonstramos abaixo,  com algumas  telas,  de  como iniciar  a  criação de uma  Ata de
Convenção, bem como iniciar a criação dos vários Tipos de Pedidos no sistema Candex:

1) Como criar uma Ata de Convenção;

2)Como criar um Pedido Coletivo;

3) Como iniciar a criação de um Pedido Individual;

4) Como iniciar a criação de um Pedido de Vaga Remanescente;

5) Como iniciar a criação de um Pedido de Substituição;

6) Como criar um Pedido Digitação Distribuída;

7) Como criar um Pedido de Drap sem Candidato;

LEMBRANDO: 

-  As Atas devem ser entregues até 24 horas após a realização das Convenções,  podendo serem
transmitidas pela internet ou geradas em mídia; sendo que nesse último caso, essa mídia deverá ser
entregue ao Cartório Eleitoral e ficará retida.

-  Até  o  dia  15.08.2024,  os  Partidos/Federações/Coligações  deverão  criar  preferencialmente  os
pedidos do Tipo COLETIVO. 

E a seguir demonstraremos como iniciar no Candex, uma Ata de Convenção e um Pedido do Tipo
Coletivo para os cargos abaixo:

Pedido Coletivo para Prefeito/Vice 
Pedido Coletivo para Vereador 

Depois, os demais Tipos de Pedidos.



Obs: Lembrando que, depois do dia 15.08 outros Tipos de Pedidos podem ser criados, dependendo
da situação.

IMPORTANTE: Para cada cargo deverá ter apenas um Drap associado.

1) Como  iniciar  a  criação  de  uma  Ata  de  Convenção para  os  cargos  que  o
partido/federação pretende se candidatar:

Algumas peculiaridades desse tipo de pedido:

-  Documento  obrigatório  que  deve  ser  entregue  até  24  horas  após  a  realização  da  convenção
partidária,  ou  posteriormente,  caso  necessário,  por  exemplo,  uma Ata  aditiva,  etc,  podendo ser
transmitido pela internet e/ou gerado e entregue à Justiça Eleitoral;
- Necessita Chave de Acesso.

Ao acessar o Candex, adicionando a Chave de acesso, temos a tela abaixo;

Clicar  na  setinha verde depois que a Chave de acesso do partido/federação (nesse ex:  partido
Novo) tenha sido adicionada, que aparecerá a tela seguinte;



Observem que  no  canto  superior  direito  da  tela  aparecerá  o  ano  da  eleição,  o  município e  a
identificação do partido que se está trabalhando.

Depois,  no  Menu lateral,  clicar  no  ícone  Ata de  Convenção (2º  ícone  de  cima para  baixo),
aparecerá a seguinte tela;

Para iniciar  o preenchimento da  Ata de  convenção,  deve-se clicar  no  ,  em VERDE, para

“Criar um nova Ata de Convenção”. E aparecerá a seguinte tela:



Aparecerão  5  Abas  a  preencher  na  lateral  da  tela,  abaixo  de  Ata  da  Convenção,  em  ordem

decrescente  a  saber: Informações,  Ata  (Texto),  Lista  de  Candidatos,  Lista  de  Presença e

Resumo.

Depois de preenchida as Informações da Ata de Convenção, aparecerá essa tela.



Neste  momento  o  sistema  mostra  uma  Informação:  “O  texto  da  ata  de  convenção  será
disponibilizado em consulta pública. Sugere-se que não seja informado dados pessoais das
candidaturas e na lista de presença, pois os dados disponibilizados serão de responsabilidade
do partido”. 

Leia a informação e marque o quadradinho (Informo que estou ciente da disponibilização dos 
dados. ) e clica “OK”

Aba Ata (Texto):

Depois de digitada toda a Ata (podendo até sendo preparada fora, por exemplo, no
Word/LibreOffice e depois copiada/colada no texto da Ata), clica em “Próximo”

Aba Lista de Candidatos:



Obs: Nesse momento, se está Coligado e caso o Partido não tenha candidatos a
Declarar, basta marcar o quadradinho (Não há candidatos a declarar) e seguir para
Lista de presença. 
O comum é ter candidatos a declarar, basta clicar no 

Selecionar primeiro o cargo e os demais dados nos campos com asterisco (*), que 
são campos obrigatórios.
Depois, clicar em Adicionar e continuar para os demais candidatos.



Concluído o preenchimento dos candidatos, clicar em Próximo, para passar para a 
Aba Lista de presença.

Aba Lista de Presença:
Nesse  momento,  o  sistema  pergunta  se  deseja  Importar  o  registro  da  Lista  de
candidatos  para  Lista  de  presença.  Como os  candidatos  estariam presentes,  basta
clicar em “Importar”, para evitar uma nova digitação dos candidatos. Depois, se for
o caso, basta acrescentar outras pessoas que estiveram presentes.

Então, clicar em “Importar”.

Aparecerão os candidatos digitados anteriormente. 



Depois, para acrescentar outros presentes, basta clicar no , digitar o NOME 

completo eu seu CPF.

Concluída a Lista de presentes, clicar em Próximo, para passar para o Resumo.



Aparecerão  os  dados  digitados,  a  data  da  Convenção,  quem  presidiu  e  quem
secretariou, o nº de cargos, o nº candidatos e o nº de presentes e, do lado aparecerá o
Texto da Ata digitada.

E por último, deve-se  marcar o quadradinho declarando que as informações alí
contidas são verdadeiras para poder concluir o preenchimento da Ata de convenção.

Ao clicar em Concluir, aparecerá a seguinte pregunta: Ata de convenção concluída 
com sucesso. Deseja enviar o arquivo de ata de convenção? Após o envio poderá 
apenas alterar a lista de presença. “Não” ou “Sim”.

1)Não, se não quiser transmitir agora e quiser revisar tudo de novo, clique “Não”, aí, 
o sistema faz outra pergunta: “Deseja gerar o arquivo da ata de Convenção?” Não 
ou Sim. Fica a critério de cada partido.

2) Sim, se já conferiu e revisou, pode transmitir a Ata, clique “Sim”, se já conferiu e 
já pode transmitir para a Justiça Eleitoral.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

2) Como iniciar a criação de  Pedido Coletivo  (para os cargos de Prefeito/Vice, e
Vereadores).
Algumas peculiaridades desse tipo de pedido:

- Esse Tipo de Pedido de Registro pode ser utilizado no período de 20.07 a 15.08.2024, podendo ser
transmitido pela internet e,  na impossibilidade,  pode ser  gerado em mídia e  entregue à  Justiça
Eleitoral, que ficará retida;
- Necessita Chave de Acesso. 

No Menu lateral do Candex, 3º ícone, aparecerá:



Para iniciar um Pedido, clicar no , aparecerá a seguinte tela, para selecionar o 

Tipo de Pedido e o(s) Cargo(s) pretendido(s).

IMPORTANTE: Deve-se primeiro ler a informação que aparece.

Obs1: Para esse primeiro momento o Tipo de Pedido deverá ser do Tipo Coletivo,
mesmo que seja apenas para 1(um) candidato a ser cadastrado.

Obs2: No campo  Cargos,  deve-se selecionar somente os cargos que o partido irá
concorrer ( nesse exemplo: Prefeito e Vice)



Clicar em Iniciar

Preencher as Seguintes Abas: Dados do Pedido, Partido/Federação, Candidato e 
Resumo.
Iniciando pelos dados do Pedido.

Tipo de Agremiação: Partido Isolado ou Coligado.

Se Isolado:
Data da Convenção
Lista de Subscritores ( Nome, TE, Cargo e CPF de cada subscritor).



Depois Adicionar ( para terminar) ou Adicionar e Continuar ( se houve mais de um
subscritor)

Se for Coligado:

-Dados da Coligação: (Nome da Coligação, Nome do representante, Título eleitoral 
do Representante e CPF do representante) 
- Lista de Partidos que compõem a Coligação
-Lista de Subscritores.
 



…….Continuemos com partido Isolado.

Depois de preenchido, clica em Próximo.

Preencher os dados do Partido/Federação (esse será o DRAP).

Sempre Adicionando no  acima de cada campo.

Endereço, Correio eletrônico, Endereço de Páginas na Internet, Telefones e marcar as 
Declarações  no final da página, para poder passar para a Aba de Candidatos.



Campo endereço ( se para Notificação e/ou do Comitê Central de Campanha):

Se foi preenchido o endereço de Notificação, E no final, caso seja o mesmo endereço 
para o Comitê, pode-se marcar (Aproveitar os dados para Comitê Central de 
Campanha), para evitar digitar tudo de novo para o Comitê Central, caso seja o 
mesmo endereço. 
Ficaria assim:

Para seguir, clicar em Adicionar para concluir ou Adicionar e Continuar, para 
colocar outro endereço, se for o caso.



Campo Correio Eletrônico:
Sempre Adicionando no  acima de cada campo.

Basta digitar no mínimo um  ou mais Correios Eletrônicos do Partido válidos:

Campo Endereços de Páginas na Internet:
Sempre Adicionando no  acima de cada campo.



Basta digitar no mínimo um endereço, mais pode-se informar outros Endereços de 
Páginas na Internet, desde que sejam válidos:

Campo Telefones:
Sempre Adicionando no  acima de cada campo.



Basta digitar os telefones do partido  (obrigatórios 2 telefones, onde pelo menos um 
contenha recebimento de mensagens instantânea e seja válido):

Depois, só marcar as Declarações abaixo e clicar no Próximo, para passar para a 
Aba Candidatos:

Aba Candidatos:



IMPORTANTE: Nesse momento, pra facilitar o preenchimento dos candidatos e de
seus dados, pode-se, clicar no ícone “Importar candidatos das Atas”, que o sistema
importará  todos  os  candidatos  digitados  nas  Atas  e  respectivos  dados;  lógico,
sabendo-se que ficarão faltando complementar os demais dados obrigatórios desses
candidatos.

Clicando em Importar:



Aparecem os candidatos já digitados na Ata. Basta marcar os candidatos ( no caso 
todos) que deseja importar e clicar em “Importar Selecionados”.

Aparece esta tela acima, como os nomes dos candidatos da Ata e marcando em 
Vermelho as Pendências, ou seja, o sistema informa que há pendências para serem 
resolvidas e caso não seja resolvida, Impede de concluir o Pedido.

Na realidade, isso nada mais é do que o sistema avisando que faltam ser informados 
outros dados desses candidatos e para resolvê-los, basta clicar no 3 pontinhos (…), 
em Ações de cada candidato:

 



IMPORTANTE: Nos cargos majoritários, devemos cadastrar primeiro o titular 
da Chapa, no caso o Prefeito, depois o Vice da chapa.

Clicando nos 3 pontinhos, aparecerem essas opções acima, clicamos em EDITAR.

Preencher/Selecionar todos os campos de informações do candidato.
Lembrando que a  FOTO é obrigatória, senão o sistema não salva para concluir o
candidato

Depois de preenchidos todos os campos, deve-se  marcar as Declarações abaixo,
para SALVAR e passar para o(s) próximo(s) candidato(s).



Depois de preenchido e SALVO, ficou assim o candidato, depois que se preencheu as
outras  informações  do  candidato  (ficou  na  cor  Laranja,  informando  que  ainda
ficaram faltando alguns documentos/dados, porém, não é impeditivo para concluir o
Pedido e transmiti-lo.).

Obs: Porém, se na coluna Pendências, aparecer a cor  Verde, significa que todas a
informações/documentos desse candidato estão completos, sem pendências.

Agora, deve-se fazer o mesmo para o outro candidato.

Depois de concluídos os dados dos 2 candidatos, ficou assim.



Agora, clicar em próximo para passar para Resumo.

No Resumo, aparecerão os  dados do Pedido, o  Tipo de Agremiação,  a  Data da
Convenção, o Partido, o nº de Candidatos, o nº de Email’s, o nº de Sites, o nº de
Subscritores  e  o  nº  de  Telefones cadastrados  do  partido,  bem  como,  ao  lado
aparecem os Nomes dos Candidatos e respectivos Cargos. 

Se for o caso, Salvar/fechar, Voltar ou Concluir Pedido.

Como nesse caso ainda pode-se acrescentar outros documentos que estejam faltando, 
vamos apenas salvar e fechar.



Então, o Pedido do Partido Novo, nesse caso, para o Cargo de Prefeito/Vice-Prefeito
estaria pronto (está “Pedido Ok”, na cor Verde), aguardando a sincronização chegar
a 100% para ser transmitido.

No final, depois de concluída e estando 100% sincronizada, pode ser transmitida pela

internet.

IMPORTANTE:  Se  nesse  momento,  caso  o  Partido  deseja  também  concorrer
Isoladamente  com seus  candidatos  ao  cargo  de  Vereador,  teria  que  fazer Novo
Pedido, selecionando o Tipo de Pedido como Coletivo e para o Cargo, dessa vez,
apenas Vereador, e repetir os mesmos passos anteriores.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

LEMBRANDO: Normalmente depois do dia 15.08, os outros Tipos de Pedidos podem ser
criados.

3) Como  iniciar  a  criação  de  um  Pedido  do  Tipo  Individual para  o  Cargo  de
Vereador:

Algumas peculiaridades desse tipo de pedido:

- Pedido de Registro que é permitido ser entregue até 48 horas (2 dias) após a publicação do Edital
para efeito de impugnação, e que pode ser transmitido pela internet e, na impossibilidade, pode ser
gerado em mídia, para ser entregue à Justiça Eleitoral;
- Pode ser transmitido ou gerado;
- Agora necessita Chave de Acesso. 

O  candidato precisa ir ao Cartório Eleitoral e  solicitar a criação de uma Chave de Acesso no
SGIP para o Pedido Individual, só que obrigatoriamente terá que informar o número do seu Título
Eleitoral, para poder gerar essa chave que ficará personalizada e só ele poderá utilizar essa chave.

Depois de gerada essa Chave de Acesso, a mesma não poderá ser alterada nem renomeada, apenas
Salva num local, que pode ser uma Pasta ou mesmo um Pendrive, para quando for utilizada no
Candex.



Na tela inicial do Candex;

No Candex, clicar no , Adicionar Chave, logo abaixo da área aonde adicionamos a chave de

acesso, aparecerá a seguinte tela;

Observem que  não há identificação nenhuma de Partido/Federação e no Menu lateral  apenas 03
Abas. Clicar em Pedidos (2º ícone de cima para baixo), que aparecerá a seguinte tela;



Clicar no ícone , “Criar Novo Pedido”, para passar para a tela seguinte;

………..Continuar conforme foi feito no Pedido Coletivo.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX



4) Como iniciar a criação de um Pedido do Tipo Vaga Remanescente para o Cargo
de Vereador:

Algumas peculiaridades desse tipo de pedido:

- Pedido de Registro que é permitido ser entregue até dia 06.09.2022, ou seja, até 30
dias antes da eleição, podendo ser transmitido pela internet e, na impossibilidade, ser
gerado em mídia e entregue à Justiça Eleitoral;
- Necessita Chave de Acesso;
- Necessita informar o número do processo do Drap desse cargo, antes de transmitir.

Repetir os passos iniciais informados nos tipos de pedidos Coletivos, até chegar na
tela abaixo;

Clicar no ícone , “Criar Novo Pedido”, para passar para a tela seguinte;



Selecione  o  campo  Tipo  de  Pedido  “VAGA  REMANESCENTE”  e  o  campo  Cargo
“VEREADOR”;

……….Continuar conforme foi feito no Pedido Coletivo.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX



5) Como iniciar  a  criação  de  um Pedido  do  Tipo  Substituição para o  Cargo  de
Vereador:

Algumas peculiaridades desse tipo de pedido:

- Pedido de Registro que é permitido de ser entregue até dia 17.09.2022, ou seja, até 20 dias antes
da eleição, exceto em caso de falecimento do candidato ao cargo majoritário, podendo ser entregue
até as vésperas da eleição, e podendo ser transmitido pela internet e/ou gerado e entregue à Justiça
Eleitoral;
- Necessita Chave de Acesso;
- Necessita informar o número do processo do candidato substituído, antes de transmitir.

Repetir os passos iniciais informados nos tipos de pedido Coletivos, até chegar na tela abaixo:

Clicar no ícone , “Criar Novo Pedido”, para passar para a tela seguinte;



Selecione o campo Tipo de Pedido “SUBSTITUIÇÃO” e o campo Cargo “Vereador”;

………..Continuar conforme foi feito no Pedido Coletivo.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX



6) Como iniciar a criação de um Pedido do Tipo Digitação Distribuída para o Cargo
de Vereador:

Algumas peculiaridades desse tipo de pedido:

- Pedido de Registro utilizado para facilitar a digitação dos candidatos em mais de um computador
e, depois de concluído, podendo ser exportado do computador que foi criado e  importado   para o  
computador que  centralizará  o  pedido,  podendo  ser  transmitido  pela  internet e/ou  gerado e
entregue à Justiça Eleitoral;
- Necessita da   mesma Chave de Acesso   em ambos pedidos;  

Repetir os passos iniciais informados nos tipos de pedido Coletivos, até chegar na tela abaixo;

Clicar no ícone , “Criar Novo Pedido”, para passar para a tela seguinte;



Selecione o campo Tipo de Pedido “DIGITAÇÃO DISTRIBUÍDA” e o campo Cargo “Vereador”;

Ao clicar em “INICIAR”, aparece a seguinte tela;

Ao clicar  em  INICIAR,  aparece a tela  acima para inserir  os dados de todos o(s) candidato(s),

quanto forem necessários, clicando no ícone . 

Depois de concluído, já aparece na tela inicial do partido, no rol dos pedidos.



Esse  pedido,  depois  de  concluído,  ao  clicar  nos  3  pontinhos,  abaixo  de  “Ações”,  aparece  a
possibilidade de EXPORTAR.

Clicando  em  “EXPORTAR”,  o  sistema  gera  um  arquivo  do  tipo  como  esse
“DIG958310CEBR#bRQ6hnX60”, que não deve ser mexido, nem renomeado, apenas salvo numa
mídia ou pendrive para ser importado para o Candex do computador central ( que centralizará todos
os pedidos, e quando estiver concluído, transmitirá).



Agora, no Candex do computador que centralizará o pedido, deve-se acessar nos 3 pontinhos, em
“Ações” do mesmo pedido e clicar em “Importar Digitação Distribuída”, 

Clicando em “Importar Digitação Distribuída” e ter arrastado para dentro do retângulo o arquivo
“DIG958310CEBR#bRQ6hnX60”, depois deve-se marcar os candidatos que deseja importar.



Clicar em “Importar”. Aparecerá a mensagem “Candidatos importados com sucesso”.

Obs: O pedido de Digitação Distribuída apenas tem sincronização com a Justiça Eleitoral quando
importado para um pedido coletivo.

Pronto, concluída a Digitação Distribuída. Agora o pedido principal estará com todos os candidatos
e pronto para ser transmitido, quando estiver 100% sincronizado.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX



7) Como iniciar a criação de um Pedido do Tipo Drap sem candidato para o Cargo
de Vereador:

Algumas peculiaridades desse tipo de pedido:

- Pedido de Registro utilizado quando o partido/federação é intimado porque determinado candidato
deste partido/federação entrou com pedido individual e não existe respectivo processo Drap desse
cargo, podendo ser transmitido pela internet e/ou gerado e entregue à Justiça Eleitoral;
- Necessita Chave de Acesso;
- É exceção e incomum de acontecer.

Repetir os passos iniciais informados acima, até chegar na tela abaixo;



Clicar no ícone , “Criar Novo Pedido”, para passar para a tela seguinte;

Selecione o campo Tipo de Pedido “DRAP SEM CANDIDATOS” e o campo Cargo “Vereador”;

Depois de selecionados esses 2 campos, clicar em “INICIAR”, e aparecerá a seguinte tela;

Diferente  do pedido coletivo,  aparecerão apenas 03 Abas,  abaixo de  Novo Pedido: “Dados do
Pedido” ( primeiro informar como o partido/federação sairá, só permite Isolado,….)  , depois a Aba
“Partido  -  Drap (  as  informações  do  DRAP),  e  finalmente,  a  Aba  “Resumo”  (onde  se  deve
verificar todas as informações anteriores), depois concluir.



E no canto  inferior esquerdo  da  tela,  aparecem as  caraterísticas  que identifica  o  tipo  de
pedido e respectivo cargo.

Nesse momento, depois de tudo preenchido, se tem a possibilidade de transmitir pela internet, desde
que esteja 100% sincronizado.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Material preparado por 
Marcus Serpa (TRE-CE)


